
A PREFEITURA MUN. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
CNPJ n" 13 .897 .1 I 1/0001 -94
Avenida Lindaura Sapucaia Costa,
Capela do Alto AlegrelBA.
E-mai I : comprasp mcaa2l @gmail. com
CEP: 44645-000

'o item

ITEM

coTAÇAO PREÇO
Nome do Servidor responsável pela
pesquisa de preços:

Nome: Toniert Ferreira Santos

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possiveis fomecedores que
realizará a aquisiçÍio e ou contratação de produtos ou serviços: Contratação de empresa parr prestação de serviço
para manutenção preventiva e higienização de Ar Condicionado, para atender as demandas do Município de
Capela do A|to Alegre e suas unidades.
A modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Convidamos vossa Seúoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados.

Prezado Sr

Preenchimento de responsabilidade do Requisitante
(órgão da Adm. Pública)

Descrição do item Quantidade estimada

Reinstalação de Ar Condicionado 38

2 Limpeza de Ar Condicionado 68

J Recarga de Gás em Ar Condicionado 38

4 Instalação de ar condicionado 35

uantidade é meramente estimativa, do se tratar de SRPObs: A
Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor

Razão Social: Climatec

CNPJ: 26.98s.453.0001-00

Endereço completo: Rua Laurindo Gonçalves no 38 , Centro - Pintadas BA

Contato (7s) e8213-70ee

DESCRIÇÃO QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTAL

I Reinstalação de Ar Condicionado 38 UND 350.00 13.300,00

2 Limpeza de Ar Condicionado 68 UND 210,00 14.280,00

3 Recarga de Gás em Ar Condicionado 38 LrND 410,00 15.580,00

4 Instalação de ar condicionado 35 UND 570,00 19.950,00

TOTAL Rs 63.110,00

Declaro para os devidos Íins:
Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com valores em reais,
já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo de pagamento; condições e prazo
de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da emprasa, polviÀpqt{ql 
^;1(Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebiÍng&,,., .l j i U U U I- UU I

AtÊnoio'âúientê, r:,,,;IR l FÊíliiiiRA SANTOS

Çepela do Á,lto Alegrer 36 dc Merço de ?t)35.

FrUA

Agsinetura

LÂURlND0 G0NÇALVES, Ne 38

CENTR0-CEP: 44,610 000 I
PINTADAS BA I
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59.553.84

REPUBLI(: \ FEDERATIVA DC BRASIL

CADASTRü :'rÀClOi{AL üA PESSüA ;URIDICA

IViPRO\ AN': E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAl/\ l)t: ALiIR I t,lFt/i

19t0?t2025
CADASTRALi MATRTZ
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33.14-7-07 - Manutenção e reparaÇão de rnáquinas e aparelhos oc'=:itgeraçáo e ventilação para uso industrial e
cornercial
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47.42-3-00 - Corrrórcio varejista de nratei-ral elétrico
47 57-1-00 - Cornércio varejrsta especializado de peças e acessórios para apareihos etutroeletrorricos para uÍro

I ciorrtés tico, c'xceto irrformática e cornunicação
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MINlSTÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS REIáTIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OMON
ATTVA DA UNÉO

Nome: 59.553.847 LEANDRO ALIIJIEIDA RIOS
GNPJ: 59.553.847/000í -46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu . gov.br> ou <http :/Âmrnr.pgfrr. gov. be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751 ,deZl1Ot2O14.
Emitida às 10:30:47 do dia 1?lO3Í2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0810912025.
Codigo de controle da certidâo: 4A1E.2Dí C.4F8C.3880
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA TAZENDA

Emissão : 26103 12025 12:25

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í981 - Código
Iributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20251 6757 46

naáo socrAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

rruscnrçÂo ESTADUAL CNPJ

59.553.847t0001-46

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidede da pessoe física ou .iurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públice do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados postêriormente.

Emitida em 2610312025, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIT
O U VIA I NTE RN ET, NO EN DEREÇO http ://vrrunr.sefaz. ba. gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministérío da Fazenda.

Pêglna I de I Re I eert i daoNegati va, rpf



01t04l2ti25, 11:25 Consulta Regularidade do Empregador

f;.à lÍ,'!. ::.:',.. ;. 1.1 ' .!. . .;. .

Certificado cle Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia l:
Endereço:

s9.ss3.847/0001-46

LEANDRO ALMEIDA RIOS

R MOURA COSTA 58 / CEN-rRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / AA 1 4464s-
000

A Caixa Econômica f-ederal, no uso da atribuição que lhe c<.rnfere o A.rt.
7, da Lei 8.036, de 11. de maio de l-990, certifica QU€, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do lempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03 /2025 a 13/04/2025

Certificação N ú mero : 2.0 2 503 1 500 5 26 387 41 9 B 37

Informação obtida em A7/04/2025 11:25:09

A tttilízação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov"br

https.lconsulta-crf.caixa.Eov.br/consui tacrí/pages/corrsul iaEmpregador.jsf 1t1



L rr! 1 J.ir.- - +

l. i 
"^ 

' ,. ',, , 
'r 

t'- -.,,',',.- ,

DE OÉNTTOS TRJI,BALHISTÀ§

Nome: 59.553.847 LEANDRO ALMEIDA RIOS (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 59.553 .84U oOot-46
Cert,idão no : 14591975/2025
Expedição : 7.2 / A3 /2025, às 10 :33 :56
Validade: 08 / Og /zOzS 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica- se que 59.553 .847 IJEÀNDRO àIrt[EIDÀ RfOS (IIATRIZ E FILIÀIS) ,

inscrito (a) no CNP,f sob o no 59.553 .847 /A001-45, NÃo coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos art,s - 642-A e 883 -A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/21tt e
13.467/2017, e no Ato AL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut,enL. icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Cert,idão emit.ida gratuit,amente .

rNFORrrÀçÃO ntPORTÀrrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc íâr ios , a honorários, a custas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s tÍtulos que, por
disposição lega1 , cont,iver força executiva.
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MUNICíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLTCA MUNICIPAL

Data lmpressã o: 0610312025

CERTIDÃO T.IEGATTVA DE TRTBUTOS MUNICIPAIS
No 00000056t2025

Emissãoz 0610312025

Validade: 0410612025

59.553.847 LEANDRO ALMEIDA R'OS

CGA: 000.001.579/001 -01

CN PJ : 59. 553. 847/0001 -46

CNAE: 3314-7/07

:y:"yruRA 
cosrA,58

CENTRO

44645.000. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

Er'/ CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓnOÃO E,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENON PÚSLICA MUN]CIPAL DE INSCREVER E COBRAN OIVIONS QUE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos oR oívtoA ATIvA tNScRtrA NESTA REeARTIÇÃo, vERtFtcou-sE A tNExlsrÊructn oE
oÉatros RELATtvos À tNSCRtÇÃo ActMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE exrnnÍon ESTA
ceRrloÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

lll lillllril 1ililil lll ilil I ilt I I lll
00220250000005600008756362
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ATESTADo DE cAPActDADE rÉcucA

A empresa ALPHORRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO ITDA, localizada na Rua

Alcides Azevedo, 25, Centro, Capela do Afto AlegÍe, Ba, inscrita no CNPJ sob no

v 44.423.19110001-70, atesta para os devidos fins, que a empresa LEANDRO ALMEIDA RIOS

02732492582, inscrita no CNPJ sob n'59.553.847/000í-46, situada na Rua da Saudade, no

í40, Centro, Capela do Alto Alegre -Ba, Executou os serviços abaixo elencados no prazo

previamente estabelecido.

. TNSTALAÇÃO DE 04 CONDTCIONADOR DE AR 9.000 BTUS

. H|GTENIZAÇÃO Or 04 CONDTCTONADORES DE AR DE 9.000 BTUS

Atestamos que os serviços acima referidos foram executados satisfatoriamente, e tiveram

pontualidade, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabílidade mm as obrigações assumidas.

Capela do Alto Alegre, 05 de Março de 2A25

ALPHORRIA COME RE NTAÇÃO LTDA
Germínio

Rua Alcides Azevedo. no 25 - Centro. Capela do Alto Alegre. BA - CEP - 44.645-000
CNPJ 44.423.1911/0001-70 - lnsc. Estadual- 188.090.130 - ME
Tel. (75) 98121 - í392 - E*nail:alphorriacomercio@outlook.com

clMtril0 t



Este docunrento pode ser veriÍcadc no endereço eletrônico
https://indap.org.br
Sistema Gedlndap - Atualização drária do srsitema - Versão 20?5 - tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-0.1
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ANO 20?§. BAIj|A , PODER EXECL'TIVO
02 tlf JANlEiítü Dt:.2ii'25' ANO XV ' No 03415

PREFEITURA IVTUNICIPÂL DE CÂ,PELÂ DO ALTO ALEGRE.BA
',i§;às,};!hÃ i\:.w§ü*ffiffi§r.i§§§MN$ri.! ir:tJ{$irjgwmwffi§s*!**§,!§ffi§l

PRETHITURA MUf'IITiPAL ÜE

TAPELA BO ALTO ALEGRE . BAHIA

DECRETÜ MUNICIPAL NO.012, DE 02 DE JAT.IEIRÜ DE 2425

DrspÕE soBRE A FTOMEAÇÀO E

ATRtBUtçOe S OA COMTSSAO E ÀGE NTE

DE CONTRATÀÇIlO CONFORME A LEI N'.

1.T.133/21 E DN OUTRAS PROVIDENCTAS

O PREFEITO MUNICIPAL EE CAPELA BO ALTg ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, nü i-r:iü r:lÉ sLrt15 atriILiiçoeE qt-]e lt-rr ütrrrfÉr'Ê

i.l t:.:r:rri:;litr-riç;:rr:i Ferieral E :r Lr=l utt'gâriir:a tlo lvlurtiüípicr tie t-;a[-rr-ri:.r

r_ir_r ,r'., itrr AlÊ r_irÊ,rB a i-ri .:

CONSIDE RANDO ; l:rr-rrrrirraçáo rlir Lei FEdErãl nú '14 1:tII2ü! I , rirr
rli,:r [.] l Lle ã[]ll rlr:'-,rli:'1, rluE tr"ãtã Süt:rrE t-türmaS r:lE Lifit;rçÚÉ5 r'-

I-. r_r n I r I t Li ::, .A t:i i-rt I n i i I r- :] t i r,, c s,

CONSIDERANDO qi-rE ü ãrtigü 7É'11a Lei Ferlerill rrc' lri 1i:1,'![l!1
iii::;[lirc, r-lLlE r,;:rt-rEr-;.r ;t ãL]torirlacle rrrá:<irrrir r:1r:l Erl-jàü prr:]tnúvÉr ii

t.lE:;tirr-r [rúr rjr:rr-rr[:rr=tÉrrrias E designar ;aüEÍ-ttES Irú[:licu5 par;i r]

tlr:::;r::rnflÉnftr-r r-J;i:--i iLtnt:r:es eSSÉnrliaiE à ellecLtçáD r:l,a rÊiericla lei,

CONSIDERANDO r-lLrE, rrr:ri tErrnüs d0 artil=ltr 6o, irrr:isü \,', da Lr:i

ferler:rl rrc'. i4 1,t'--','1-,,üt1, ãgEnte púhlicn É D inc1ir,,Ítlun Llr-rE, em

',iirtr-tr:l* Ll13 eirrr-;-:r-: I'tr:rtTtEãçiü, deSillfruçitO, rrr.tntfAtnr..àr:r r:ril

r:lt-tã-iLlLlilt' üLitr'.1 iut'tÍtil dE ii-tr,,EStir:lura üLt uirrctilo, ÉriErüe ntEttüíttr.r,

Lrirrr:lr:r, EmJlrÊr-lrr ,--iLl furrç;ín Etlt pESSrle ltrrír-1ica integr'ãntE r:1,1

,Atlrn irri straç á rr F it t-r li r: a;

TONSIDERANOO Lli-rÊ r:0rrforrne artigü art. Bo da Lei FELleral rro

i4 1ilJ,/2t-tl1 , :i lir,-itaç,.rr:r serri cr:rrcJLtrirl;i púr aüÊnte r:iE

r;r:i-rtr;rtaç,:ru, 1:rÉiir--'tã rlesiqn;rrla pcrlt aLttürirlarle r--ürnpÉtentE, errtre
§1-rt1,rjr:lürEr tÍr=li',r'r-r:: r--iL.i Etn[-rrEgíiLlr-tr; pLiErlir-:r:S r-ir:ri qt-tetirrr:-; r-lit

/rr-lt-n rnistraçirr: irriillira, Jlar;l torn ar üecisües, ::lüürnpEnhãr r-l

tri-rrnitr r:i:ã liritaç:ar:, dar irnpuiscr arl prrlrleLlirnentü liritaturir-r E

Ei:Er-:r-rtar r1r-rai:,r:lr-ltI r:r-rtraS ativiClatteS nECeSsáriaS aú hÜrn

f; rtr:l,ttít Entl tlr: irrf:jrrl rj ilte a ltutrr r:logaçáo;

F'l':lr;:;1.-lLl',lilt"iini I'rli3ifl.:irlrl, lil-l-- t--c1t11rr- FOfie,{:r:r: rl*75) lElrl-Fll::.fi:.i11 - ÜEF 44tj45-L"ll:ll:l
t:- ,,i[,rEl;i ilú,,'r,rtr-r Alrjllre - Eir[ri;r - Í-)I"]P,-l 1 :'{.Ugl I 11,Íüüi:11-!14

F -rrrail : p r efeitur arlec4r ela1fl[raJr oo .conr

Praça Joaquim Machado, No 170. loAr-.dar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnail:prefetturaciecapela@yahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÂ. DO ALTO ALEGRE.BA
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PRETEITURA MUilITIPAL üE

TAPHLÀ ÜO AtTü ALEGRE . BAHIA

DEÜRETA:

4ft. Iú - Fir:;i irr:;tituirlir, rtL-r ârnLritrr da Arlministraçáo Pút:lira

h,{urrirpirl de il:rpela rln Altn Alegre a üomissáo cle Contrataçâr:,
rlúrn[-rü5ti1 peln: i:iEr:]Llirrtel: senr'irlür85, parâ sr:h a presirlÊttcia r-lo

prrirrrt:irlr, r-Et.:El:rEr- E).i.dminnr e lulg;rl' r-locutlentu:r rElati'','os ài

lic. it,l r.: ii e t E ;1ür [l f'ri r- r: r] itTr eirtr: r a liil ilia re l

1 Reila Souza Alm eida, ürlup;irrtE üo rlarUü rle Dirett:r:r tlrt

lLe [iirrtamentrr rir= LiritirçtÚes E crrrnprss, Derreto no. l-J1 li2ul5,
.,,irrr.:r-tl:-ir:iir ii Ser-:rrl,irtir lrrlr-trritipral cie FirrLlnÇi-l-'; - F'REEiDEhi'lE:

? Samuel Feliciano de Souza, Dr-uparrte du Lãrg; r:1e Au:<iltar rle

l:-iefi,itr::ü:-; (lEl-:=it:; [,,,1:llf ir:tll.i fto 2Üll ',11L-i, ',,'itlr,Lll;-irl[r ;i-t Setf et;-rfi.l

h,,{iiilr-.ig1:ll r-ip,,*,r,lrTrir-rl:;tr-:tç.1:rl E Fl;rrrE.latTtÊntü - t'r,'lEh,lEF'ü:

::l Ecicleide silva dos santos, LrL:t-rpãrltÉ r:1r: Ierr-1ú i\Lr:+tlia[ r:le

EÊt',iir.r-r::; r:lr:iririi matr[cLtla !üü.ü1ü, "iirrrr-tlarla ;:i 5Ér-,ret.lriii

1",'1r-rrrrr-ipr;l LJe r,rJrrrirrittreç:àrr E Pl;rtrejamentn - l,JEh,lERü;

Aít.2'' - fti::;iür'tii ::j ::;ur,+'ir:lr-rra Reila §ouza Almeida, r:rjU[rirnte i]r:

r:::ir-Llú rie f;irr[iri't r]rr DepartalItÉntü t-ir::itarçcrr-: E Ücrrrr[rrai,

fter:r'etr: ir'-' úi1i!t-t!í, r,,inr.r-rlar-1a à SELrr-Etariã híunictpal r-1r

Fii-r;-rtrç:.tli - L:rltTrr:r Agente de Contratação pãrã tr:mef dEL:ifüti,
ãrjr:rtrrl:errlrar Ü ti'ai'rrite r]ir lrr:itrrçárr, rlar imJ:rLrl5ü r1ü [rrücEr-lilnerrtr:
litit:atr:rir:r e ElrÉL:ut;1r'qutli:;quer outras ativiriarles nEL:Ess;rrias i1r:r

linm ;rrrrlarnerrtrr i-lrr r:ertame ate tt homologaçárr.

A It. 3 ú - ü:=; rrt e rn tl t'r:t r--i ii L:ü tílii :=; áo 11 rl I trittr;itiiç :áü 1r-11'g I r-: t'ft

atrr,lr;.rr-r rlütÍtr:r Ér:lLrrple 11E Epcrio tlo ;gletite cie cuntralaçiro.

§ i':'ú aglri'rte rle r:r-rntrattlçan ser;r auxiliacl,: t-,0r Équipe rls apr:rrü

rj rEi[Jüt-u:leril it-rr-ii'r'tr-jr-r::rltnerrte p.ilL-ts atr-r:; LILiE ltraticar, s:il"..r-r

LlLr;1r-tr-ju rrrr-lr-tzirln il BÍÍ-ü ltelii etuãç:ãü üa erlr:ipie.

§ !o E rlr lir::it;rr;iiu r-;i-rtr Ét-t',,úlvã hr=ns r:ru sEt',,,,'içrls e:rllerliai::, ciestlE

Priir;:;r.lnr:rr.lt.liri'rl,í;ri::ftirijr:r, l,r l.i i-lÊrltrc - Frlrre,Teh: i*75) ::lL1!-{Ll- jl;'32'121-- i-::EF' 44trO--r,|J[l
r.-::t[:rÉl; rli:r.;rltr-r,*,le!lre --Blrhia - i_;l',]F'J l:t EtLtI.l'l1jt:iljU'i-,.{4
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PRHFEITU RA ÍiliUilITIPAL ilH
CAPELA DÜ ALTÜ ALEüRE . BAHIA

LILIE r-.rt:iEEt'i,I;1Ljr-r:j r-Ji rELiuisttos est;tt--lElErlidúE nü art. 7t'rfã L.ei J-ttr.

14'1 :j::i/?1, ü 3[lErrte LIE r]üÍrtrataçáo poclera 5Er suirstituír:lü púr

rlcrÍni::acr LIE rlr:,rttratãçtú formada pür, nI mínirno, 3 (trÊs)

rnÊrnhrüs, quE rEElr:rnr:lErâü solitlariãrrrBntE pDr tCIüus o:t ato:-i

FÍ'ãtir:;trlr:ri tl*lH r-:r-rr'[ti']l:jãü f E:t5al\rilLlCr t] rrterTtt:rrr:r rlLtE EH[-rrE55ãt-

ltr-r::;Ír.:arl ir'rli,,,irlU:.rl r:it\r'Êr!lÊrttE fUnti:1rnÊrttaLla f: reüistr,:lda Etn irt;1
l:lrvr;.1r.1:i t-te t-ÉLttti;.:r:i Err-rt rlLlE [rr-rUt'Er Stilü tt]rrradã :.r LlEt::i::árl.

Att. *o - ,,..l11{il-rLir-r dri Prlrr::É:jiú r:1e COrrtrataçán dii'eta IdiSpErlsã,
tr:Ei1i1-lifiilirlar-1e rlr lir.it;rçárJ ü mEErnr:r será rür-rílLrriilo pElü,AUentE

rl r [.' rrr-ri r :-ttir ç ;rr-r

Art. 5ú - Ar:r É,gErllE rjÊ rI;urrtrataçán, üLr, rjünf0rt'rte D r.ilEu, .i

r- r-rrTrt::;::ár-r r:1E t.trrrtr;.tt;;iç:irü, iricltrn tre IJ cnrrduçaü cla f ese ertter tra

r-1rr [Jt'i:u-:E::]:jr:r ltr-:tl;lttrrir-r, tnrjlLlindú r-r rELtELtitni:rrlcr E u .iulgãrrtentr-l
r-1ar 1tr-r:rpr-ritilx ;:1 r-tÊr-lr-r:;íçárr rlE IDntliçóe: rn:tis varrta]Dias L:Lt]n rl

printErrr--r rrülürjer:lü, ü EilarnE dE üocumEntüs, f,LltlEnüü-lhes ainda.

I - rrl-iilttzir a rÊir iüü pLitllira;

ll - t'tr-:EitEi-, Eitiil'rrittliI E r:lEi]itlir as irnpugrlaçüEs I üs []er:liür:s LIE

Êiül;irErlt-nErrtr:t ;lr:r ELlitãl E BoE anE){ús, aiern cle ;:r:rtier rELiLrsitãr

:;Ll[r::; Írlt r:r:=; Í'ü rrírir r::; ,-i i.l::i I-H:] [:r-rrr:] LlvE i:t pB I ã ri la tl ü I';i Ç:fr 3 I:1r-i5:; Ei

r-1 r_r r_: tilTr E n t n :r ,

ill - ',i Eriiir-:ar .r üünf !rrrirlade da propüstã EITr relaçàrr aüI

rELlLri::itos Estãi:rElErrir:1ü:r nn edital,

lV - L.Lrür-rlEr-rrir e ÍE5sárr priLrlira e ü Enviü üÉ lanüEE, tlLrãnüo for r:

i. ã ::i t-t '

V - uerilir-:i:r E lLri;1;,ir a5 cündiçries rle ttabílitaçau;
\,,'l - :;irrtE;tl Erfr-r:l út-l fal[ra5 que trau alterem ã sut:stâttctir Llãi

pr0Fur:;tas, Llüi r-irlr::r.rrnerrtr-rs LIE ftahilitaçácr e sua valir:lã'te jurÍdiia:
Vll - r'ÉuüLrer, Eiicnrir-t:lr e rlecir:lir os rECut'süs E Ertr::ttninttrl-lü5 rl

aLltr--,ilLl;'itlE r::ütxi:retr=rrte r-llleltr:ln mantil",er EUa tleriistü:
Vlll - irrdirar-D ''/ÊriüELjür'd! L:ÉrtarÍÉ:

F'r:=1ç.1,-lri.=1qt.li1'11fu1;tr::ft:-ltlr:r, I I't--t-. t-:r:rrtrr:- Fr:r'rerfãi1. ri'*I5i 3E;gG:11jr-j2ji - tl:EP 44848-Llll0
i-);rpiel;r r.iii,A,ltr_r A,leltre - [Jal'ri;: * I-;ltlFJ 1 ].ljlli 1 11illüú1-il4
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TP.HIHlTURA MU NITIPAL ÜH

CAPHLA NO ALTO ALHGRE . BAHIA

ll,{ - ;Ltl t-rrJiL:;ãr D üttjEtr-1, quanLlü náo húuver reüursü;

ii - i:ütrr:it-tlir 0: trrrtrall-rr-::-i da ELlUipE rle Ap0io; e

;i.l- Ertr;irniÍ-tftãr ü prürrESSr:r tiettirlatnEnte irrstruírlo à autoriclactr
rjürnpeteflte E [:rrr][-il-rr ts sLia nürn trl0gaÇ áü.

l':'A r-l:r--itlti:-;::;,-1r-r r1e i-.r:rrttret;I1r;au t:üt-tr-luzu'à [: úi;rlr:r51r: t]:otrrl-rÊtitir,,r-r,

r:;.1hr=f-rr:1n-ll-re, rlr:r r:lt-tE r-üt-th*r, Eii ritrihltiçr-ies listrrrll: ãüim;3, sEIn

FrE.it-iilr-i iiri Í-:Llttilt tartlit:r inErÉrttE:i a eS:jrt trtüLlitliclarle.

§ !ú üaher:: .irl Açqrrrte rlr: r;ontrataçáu oLl à Comiss.Ío rlÉ

t-.untrilt;i:r;nú, aierrr rlr-r:i [-rrLrr::Érlifnentr]S aU]íiliafEi ã quE Se fEfEfe a

Lei rro l4.llJ,3, r:lE 1'i LIE ahril rle ?ü!1, a irrstritçao rlúE J:rrr:il::EESr-rS

r,i= L:r:rrrtr,.tt;rr;:iri tliret:: rrüi tErrn L-rs rln .lrt 72 rJir r-itarla Lri .

4ft.6('- A (--:ütni::sirr üe r-lr:ntrtrtaç;áu E D Aü*rrte rlE üurrtrataçarr

iErá .r':::;istir-1;-l ei'n ::iELlr:; trat:alhog, LlLlãndü nECessárirr, pel0 Drgârl

LIE as5É:i:iür-amBrrtr-, jurirlirr: e pElú r-irgá0 dÊ [üntr0le irrternú, Far:a
r:iEttsrnlir=nlrr:r da'.: itirrçrier es5Énc:iiris à eHecLiçáú rlú dirposto na

ie 1_1il i:a r :.r ü .;1;1i1 1-.;-1r,,'r-rl

Art. 7't - E:itE r:lL1r-.rEtr-r *t'trr,r:-t L1t[t '.;,'iqr:rr rit r:l;]il;t tle :ir-tã Fr-lhltr::;-ru iirr

rlat:irretr rlr: Frefeit,-r rlr: l',,1urricÍpio r1e Capela clo Altn Alegre - El\, Ern tt2 r:ie
Jrrrreiru rle !ü!5.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Pt.1[:::i,-lti;r-luirr-r lrrl:]r.:h;irlr-r, l7i_t - r-:'?rltÍr_r- Fart're,fli:t. i**'75) :ltjEtU jjl;1i21?1 - i_:Ep 44UO--|Jr'-
t-::l[rel;r r.lr-r,-ltr-r,illEqtE - E;rhia -i::hlP,] 1 -l.,3lii.t lilL-lllr:tl-,.:14
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PRETEITURA MUNIOIPAL üE
CAPELA Mü ALTO ALEGRE . BAHIA

,.tr11 ER7'{; RA DE PR OCESSO ADMINISTRATTI,'O

SETOR INTERESSADO: Prcf,citurra Municipal de Capela do Alto Alegre.

OBJM'O: Contratação de en.rl-rresa especializada na prestação de sen,iços de instalação e

nranutenção prevr:rrtiva e con'etiva ein aparelhos de ar condicionado para atertderern as

necessidacies do FunCo Municipal cle Educação, F,;ndo Municipal de Assistência Social, Fundo
Municipal de Sauclc e Pr:e,f'eitura Municipal de Capela clo Alto Alegre e sLlas unidades.

CUSTO ESTIMADO: R$ 6l .350,00 (Sessenta e um mil trezentos e cinquerrta reais).

ITEGINIE LEGAI,: Art. 75. Inciso II da Lci no 14.13312021

AtTTUAÇÃO: Aos sete clias clo rnês de Abril cJe 2025, eu l(eila Souza ,\lrneic1a. Agente de

Contratação. autuei sob o n" 05712025, este processo contenclo o oÍicio do Sr. Prefêito, a
Contratação de ernpresa especializatla na prestação de serviços de instalação e rnanutenção
preventiva e corretiva enr aparellros de ar condicionado para atenderem as necessidades do
Funclo Municillal de Etlucação, Fundo Municipal tle Assistência Social, Fundo Municipal
tle Saírtle e PrcÍ'citura Municipal tle Capela do Alto Alegre e suas unitlades, clevidamente
acornpanliado cia autorização do llxo Senhor Prefeito, autorizando a abeftura do Processo
Adrr i n istrativo, assi r-ro:

RETLA SO IDA
Agente cie ccintratação

.,
'j'.



PffiEFEITU RA ÍIfi UNITIFAL ÜE

CAPELÉ. ffiÜ ALTÜ AtEGRE . HAHIA

Ao
l)epartamento de contabilidadc e Administração Financeira.

Processo Adnlinistratir,'o no 05I 12025.

Objeto: Contratrrção de empresa especializada na prestaçâo cle serviços de instalação e

manutenção preventiva t: corretiva em aparelhos de ar contlicionado parâ :rtentlereln as

necessitlades clo Fundo Municipal cle Educação, Funclo l\{unicipal de Assistência Social,
Fundo N'Iunicip:rl rle Saútlc t: Ili'efeitura Nlunicipal tle Capeln do AIto Alegre e suas

unidatles

PtezaCo Sr.

Solicitarnos ao setor contabil a demonstração da compatibilidade da previsão dos
recursos orçamentários com o cornpromisso a ser assumiclo com o objeto deste processo
administrativo.

Atcnciosaniente.

Capela do Alto Alegre-llA, 07 de Abril de2025.

EIIIVAN SILVA
Sec. Municipal de A.drninistração e Planeiarnento
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FREFEITURA [J}UNITIFAL I}E
CAPETA Bü AtTü ATEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Abril de 2025

Iixm". Srr'.
l'refeito do Mtrnicípio cle Capcln tlo Alto Alegre

Assurrto: lndicação de existência cle dotação orçamentária

Senhor Ciestnr,,

Iim atenção ao c.fícicl e,xperlido por Vossa Senhoria, informarnos a existência de previsão de

recursos orçalnentários para asseguril o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação
de ernpres:r especializada na prestação tle serviços de instalação e manutenção preventiva e

corretiva em aptrrelhos tle ar condicionado para atenderem as necessidades tlo Fundo
i\{unicipal de Educação, Funtlo Nlunicipal de Assistência Social, Futtdo Municipal tle Saúde

e Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas unidades, cuio pagameltto poderá ser

ef'etuado atrar,és cla Seguirrte Dotação Orçamentária:

I-,RO.' ETO/ATIVIDADT,ORCAO/UT.iIDAi)ti

0202 - (iiibinete do fref'eito
0406 - Sec. I\1unicipal de

Adnr in istração e Planeiaittento
0508 - Fundo l\4unir:ipal de

Educaçãro

06 l0 -- Ir-undo Mun icipal de Saúde

U70l -* Secretaria i\4unicipal de

Assistência Social

2002 -- Manutenção dos

Sen,iços Téônicos e Apoio
Adrninistrativo

33903900 - Outros
Serviços de

Terceiros - Pessoa

Jurídica

ELEM t'NTO Dt..

DESP ESA
I.-ONTE DE
ITECURSO

1.500.0000
r .500. I 001

r .500. r002

Atenciosarnente,

UIZ Ç;O RNEIRO
iretor do Departamento tabilidade

DECLARAÇÃO

DECl,AltO, para fins de aterrdirnento, que a presente despesa tetn adequação orçamentária e

f-inanceira com a LOA e conrpatibilidade com o Pl']A e conr a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- B;\ e que o nresrno encontra-se em confonnidacle com o disposto na Lei
t4jTnA2t.

Capela do Alto re- BA, 07 de Abril de 2025

DOS S. LIMACt,EI'[ON
trole Interno

v



FTEFEITURA stJIU NITIPAL üE
CAPELA Üü ALTO ALEGRE " BAHIA

,. -1......

À
PreÍb itura Vh.uri c i pal
Luis Romeu Oliveira Mascarenhas

Processo,r\clniiiri stratir,,o n" A57 12025

Dispensa de l-icitâÇão rro C)3212A25

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

F.tn raz,ã,o clo enquadramento do valor medio no limite legal Íixado no art.75. inc. II, da
Lei 14.l33l21..justifica-se a contratação direta atraves cle Dispensa de Licitação em
ritzão clo valur" Luna vez ciue se trata de exceção a regra cle realização de processo
licitatorio.

2. Da Razão da liscolha do F'onnecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos prcsentes autos. observarnos que o valor previamc'nte estimado da
contratação ó compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial ecottor-nia cle escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação cle sen,iços que não sejam de engenharia, o valor estimado
foi deÍlnido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fbrnecedores, mediante
solicitação fornral de cotação.
Diante disso, erll razTao der necessidade de atendimcnto do clisposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosaparu adrninistração.

Diante do exposlo. informo que segue no auto deste processo todos cis documentos
trecesstirios cortlirrrre a I-ei 14.133, para realizar Dispensade Licitação em função do
valor. Vossa Exceiência cJa ciência que este processo será encaminhaclo a Assessoria
Jurídica cieste nrr,ir-ricípio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 07 de Abril de 2025.

REILA ALMEIDA
Agcnte de contratação
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THEFEITU RA It,IU NICIPAL DE
üAPHLA DO ALTO ALEGRE . BAHIÀ

À
Procuradoria Juridica do N4unic:ipio

Processo Administrativo n" 057 12025

ReÍ-erente: Contrrrtàção tle cnri)resÍi especializada na prestação cle serviços de instalação e

manutenção preventiva e corretiva em aparelhos cle ar condicionado parâ atenderem as

necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de Assistência Social,
Funclo Municipal de Saúcle c Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre e suas

unidades.

Em contbrmiclade conl a Lei 14.13'312()21, mais precisamente no seu aÍt.72, inciso III,
solicito qLre sqla previanleute examin?lda a solicitação para contratação através de

clispensa de Licitação e cpre seja elaborado un) parecer jurídico para que transcorra
dentro d«-ls tranrites legais e listrt'a adnrinistrativa.

A Base legal para esse procssso de Dispensa de Licitação eln função do valor. encontra-
se no Art. 75, inciso l[, da l-ei 14,133121.

Este processo Adrninistratiriir enoontra-se instruído corn:
( I ) Solicitação de despesa. i untamente com o tenno de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

corrrpromisso a ser assumiclo;
(3) Comprovação que o proponente que of-erlou rnelhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação f-rnanceira e tecnica;
(4) Itazão da escolha do lbrnecedor (menos preço global oÍ-ertado)
(5) .lustificativa de preço.
(6) Autorrzaçáo da autoridade competente.

Dentais disso. l'irnre-se ainda qrre arralisando as cotnções ora firtnadas, colacionada aos autos, é

possível selecionat' que a enipresa LEANDRC ALNIEIIIA RIOS, apresentou proposta cle

preços conrpatír,cl conl o rrrercado, diante da necessidade clue o caso recluer. exigindo da

Adrninistração Municipal providências para debelar, para que seja prornovida a contrataçáo,
atraves de Dispensa de Licitação, arnparada pelo Art75, ittciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, tavor encaminhar pareoer.jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda con-r a clevida
publicidacle.

C-apela do Alto Alegre - BA, 07 de Abril de 2025.

REII,A .MB,,A
Agente de contratação
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PHEF EITURA IIíIUNICIFÀL ilE
CAPELA Dfi AtTO ALEGRE " BAHIA

Pelo preserlte'fenno de Contrato, regidr: pela [-ei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebraln a

PREFEIT'URA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público iuterno, CNPJ
sob o no 13.897.111/0001-94, rrorri sede n?l RLta Lindaura
Sapr"rcaia Costa, no I 16 -Centro. na ciclade cle Capela do
Alto Alegre, Estado: Bahia, neste Írto representado pelo,
ST. LUIS ROMEU OLIVEIRA MASCARENHAS,
Prefeito Municipal, doravante clertonrinado

CONTRATANTE,, e, do outro. il empresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n'
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX. Estado XXXX. representado
pelo Sr'. XXXXXX. inscrito no C Pt-- n') XXXXX,
clerronrirrando-se a partir de agora CON-l[{ATADO.
llesclr,'cnr flrntar o presettte T'ertno de Crlrttrato. cottt base lta

Dispensa de l-,icitação Il" XXX/XXXX, regido r1o que

couber pela Lei Federal nn 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo
estabelecidas:

CLÁUSULA PRTMEIRA . I)O OI}JETO

L'onstitui o objcto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, confonne disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XXX/20XX, autorizaçào contida nos Processo Administrativo de no

X§U20XX, clue incleperrdente cie transcrição integram o presente oontrato, e Anexo Uttico deste

i n strurnento contratual.

CLÁT]STILA SEGUNDA _ ITEGIME Dtr EXECUCÃO

O presente contrato terá o regiine de execurção empreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORTO

O presente contrato está vinculacJo ao Processo Administrativo rro XX)í2OXX. Dispensa de

L-icitação no XXXi20XX, e proposta comercial apreserrtada pela CONTRATADA, que
independertte de transcrição i ntegrarn este instrumento contratual.

CLÁTTSUT,A QI.]AR.I.A _ \/AI,C)R E CONDTÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perlêira execuçào dos sc:rviços, obieto deste contrato e obdecidas as dernais condições
estipuladas neste instrurnerrto. a CON-|RA'|ANTE pagará à CONTRAI'ADA o valor global é

de. R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sentlo este demoninado o valor contratual.

Purdgr(b Primeiro; A CON'l'RA'l'Al)A enritirá e apresentaráNt-rta Fisoal/fratura r]e acordo com
os serviços prestacl,rs. clevencltr a n-lcslra ser devolvida à CION'I-RAT'ADA. enr caso de erro.

Purúgr(b Segundo; O pagartteritrr llca condicionaclo à conrplovac:ão clc cpre a CONI'RATADA
e rtcontra-se adinrplente com rl regLrlaridade flscal, dcveltdo ser colnpro\,'ada rnedialtte:
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a)

b)

c)

d)

e)

Certiclão Conjunta cle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expeclicla pela Secretaria cla Receita ["ederal (Lei h-ederal no 8.212191 e 14.333121);
Certificado de ltegulaliclade do ITGTS. fornecido pelaCaixa Econômica Federal, dentro do
selr prazo de validade (Lei Federal tro 8.03611990 e 14333121);
C-ertidãoNegativa cle Debitos'frabalhistas, clentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.14020 i I e Itl333l2t):
Certidão Negativa de clebitc)s, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qr-ral se

localiza a sede da licitante, ou outro docunrento que o sr"rbstitua legalrnente.
C'ertidão Negatirra de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede c1a licitante ou

domicilio. dentro do seu prazo cle validade;

v

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJI]STE

lVlediante expresso pedidrr cla CONTRA'[ADA, o presentc contrato poderá ter seus preços

reajustaclos pelo IPCA - Inclicc <le Preços ao Consunridor Amplo, clivulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reaiuste. observacltr'.; transcurso de I (um) ano errtre a ciata de assinatura do
contrato e do pedido pleiteacio.

Parágrrdb Prinrciro: Deverá a CON1'ltA'l'AN1'h, verificar se assiste direito a CONT'I{ATADA e

eiaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reaiuste e novo valor do contrato,
enr período rnáxin-ro de 30 dias contaclos a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ RETENÇÃO TnTBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestaçâo cJe sen,iços/proclutos f,orneciclos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE del.erá reali'zar rr lletenção do Imprrsto de Renda conforrtte percetttuais
estabelecidos no ar'lexo I cla lnstrução Norrnativa RFB no 1234, de ll de Janeiro de 20ll e Decretcr

Municipal no 084 tle 24 de Jrrllro de 2023, sob pena de Ílcar conÍ'igurarla renúncia de receita nos
termos da Lei Cornplementar I 0 l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'I'RA'|ADA deverá destacar ira Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos lrornecidos, sob pena

sofrer retenção conIônne apuraçâo reaIizacla peIa CON1'RAI'AN1'8.
ParágraÍb Segundo - Caso a C'ON I'RATADA sef a isenta da l{etenç:ão cle Inrposto de Renda,
deverá encarrinhar enr coniunto corn a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos artexos l,
Il ou III do Decreto Municipal no 08412023, ou copiade Consulta ao Sirnples Nacional, para fins de

comprovação da Iserrção pretcndicla."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços clerverão ser prcstaclos em confirrmidade corr as cundições contidas no Processo
Adm. N" XXI?}XX e 1;roposta cor.r.rercial apresentada pela CONI'RA'I'ADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos nc) Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designadu pela unidade aclministrativa equivalente da unidade solicitar-rte, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafb Primeir'o - A prcsurçiio clo obfeto aqui registrado s(> se darii apos adotados. pelo
N{unicípio. todos os proceclirrientos previstos no art. 1r10, inciso II, da [.ei n." lt4.13'-)12l .

,4.3 - Etr caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatula clu entre o objeto efetivamente
prestados, o Fontececlor será notiÍicado irnediatarnente, para adoção dar; proviclências ctrbíveis.
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4.4 - O prazo parÉl prestação clos sen,iços será intediato, conteldos a partir da assinatura do termo de
coiltrato.
4.5 - O plazo estatroleüido no iterir 4.4-poder'á ser prorrôgado, cluando solicitado pelo Fonlecedore
clesde que ocorra ,rotivo -iustilicado" cornprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA oTTAvA - DA DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrerrtes dcsle contrato. correrão por conta da seguinte clotação fixada na Lei
O entária Artual
OITG O/UNTDADE I'ItOJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA

CLÁIJSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

l)ara este contt'rLo não fbrarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DEC]IMA _ OBIIIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTIIeT'ANTE:
a) Prestar as iníbnnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Scn,idor responsável pelo recebirnento e conlbrência do objeto deste instrurnento;
c) Efêtuar os paganrentos oonforme clisposto no cclntrato;

II - Constitui obrigação da C'0IYI'RATADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se hour,er, por toclas as clespesas decorrentes da

erecução clo objcto, tais cor]ro: salários, segurr)s de aciclentes, taxas, irnpostos. contribuição de

vales-refeições. r'alcs-transportes e outras exigências tiscais, sociais e tratralhistas:
bt Responder por cluaisqiier danos causadc,s cliretanrente à adnrinistração oLr a terceiros.

clecorrentes de sua clrlpu ou ciolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante. por escrito, quaisqLler anorma[idades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a bt-ra execução do corrtrato;
d) Enritir todas as Notas Fiscais e/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente;
e) Cornprometer-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

eutrega do nraterial, providenciando sua irnediata correção, sem ôuus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços conÍbrrne definido ern proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATAN1 tr.

g) ç, a obrigaçào clo contrataclo cle rnanter', durante toda a execuçãcl do contrato, em

corripatibilidacle oorr as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação rra licitaçâo. or-r para a qualificação. na contratação direta;

CLÁUSULA DECIM,A. PRIMEIITA . DA ALTERAÇÃo

Este Contrato podcrá ser rnoclillcado nos seguintes terrnos:

I - Unilateralmente, A critór'iu tla Atlministraçâo:

a) Quancio rrecessária rnodificação no projeto ou das especiticações do obicto, por motivo
dev idanier rte j ustificado;
b) Para ntcrcliÍlcação do vaior decorrente da majoração ou redução cluantitativa do objeto
contratual até o limite penxitido por lei.

ITONTE DE
ITECURSOS

II - Por acordo, tluarrdo:
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a) ()rrarido converlic'ntc a sirbstitt-rição da garantia cle execuçãil;
tri NJccessírria a rnoililicação ie reginre ou inodo de exerrução. por verificação tla
i n acl eq r-r açàtr cl a s -':o n cl i ç õe s o r i g i n ári a s ;

c) Necessirria a nroclificaçào da fbrnra de pagamento, por rrotivos relevantes e

sllpervenientes, rlanti(lo o valor inicial:
d) para restabelecer o ociuilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
lnaior, caso f'ortuito otr tàto do príncipe ou ern clecorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle consecluências irr«;alcuiáveis, que irtviabilizem a execução clo contrato tal
conro pactuaclo, respcitada, ern clualquer caso. a repartição clbietiva de risco estabelecida no

contrato:

PurúgroJb Primeiro: A Contratacla obriga-se a aceitar, nas mesmas condições dcste contrato, os

acréscimos ou srrpressões efetuadas ate limite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Partigrufit Seguntkt: A (lONl-Rh f;\l{TE responcÍerá a CONTRA'Ir\DA enr prazo tnáximo de 20

dias, pror"rogár,eis por igual períodc,, os pedidos de reestabelecitneltto do equilíbrio econômico-
llrranceircl d0 contrat().

CLÁUSULA DECIN{A SEG TjNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de plelro dircito deste Contrato, independenternente de notificação judicial ou

extra.judicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei 14.133121. sem prejuízos clas sanções

aplicáveis.

ParúgruJb Primeiro: Ocorrencio a re'scisão sem que haja oulpa da CONTRATADA. será esta

ressarcida clos preiuízos regularrnente comprovacios, tendo ainda direito ao pâgatnento devido pela

execução do Contrato até a sLrál resctsãti.

Purd31rttJit Segunilo: Os casos de rescisão cohtratual serão tbrrnalnrentç motivados. asseguraltdo-se

à CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA NIAIOR

Caso o CONTRA'I'ADO, pol'rnotivo de força rnaior, fique ternpolariamente impedido de cumprir,
total ou parcialrleltte. as suas obrigaçõeS, deverá comunicar o fato irnediatarrente à fiscalizaçã,o,

ainda que verbalrnç-nte. ratiflcanclo por escrito.

§ l".Na ooorrência de nroti',,o de Íbr"ça maior, o contrato será sLrspenso elrquanto perdurarem os

seus ef-eitos. poderrclo qualcprcr clas ptlrles propor o destratr-r, t'icando o CON'|RA-IANT'E obrigadcl

ao pagarnerrto da irlportância correspondente ao valor dos serviços.iá executaclos.

§ 2". O CONTRA IANI'E e o CON1'I{ATADO não responderão entre si por atraso decorrente cie

firrça rna ior.

CLAUSULA DECIMA QUAITTA - DAS PIINAI-IDADIIS

A irrexecução. parcial ou tr-rtal, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CON'IRATADA r)s sanções pre\/istas no artigo 156, Lei n.o 14.133 21, garantitrclo a prévia e ampla
deÍ-esa em processo adrr inistrativo.

§lo- A rnulta será qracluacla de ercordo conl a gravidade da inÍiação nos seguintes limites;
I. 0,5 o/,, (Cinco decinros por cento). ao dia, até o trigesinio dia de atraso, sobre o valor da

parte clo serviço rrão realizado
II. 0.7 (Sete déciruos por cento), sobre o valor cia parte do serviço não realizado, por cada

d ia si-r L"'sec1 trente ao !,ri gési rno:


